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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 831/17, DE 19 DE MAIO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o Art. 45, IV, da Lei Orgânica do Município e em

conformidade com o art. 63, da Lei Municipal n° 990/2010.

RESOLVE:

Conceder Licença para desempenho de Mandato Classista de Io
Tesoureiro da Diretoria do Sindicato Nacional de Pedagogos - SINAPE, a partir

desta data, o funcionário Cezar Augusto pereira da Silva, ocupante do cargo de
Professor "B", matrícula n° 4413, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura

Municipal de Marechal Deodoro/AL, até ulterior deliberação.

Dê-se Ciência,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL QÇ MARECHAL DEODORO, 19 DE MAIO DE

2017.

Cláudio Rbüem) Ayres da Costa
Prefeito

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃO, DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO, AOS 19 (DEZENOVE)DIAS
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE.

Carlos Flenrique Costa Mousinho
Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fona (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO
DD. CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
NESTA

REQUERIMENTO
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EU, CEZAR AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, Alagoano, Servidor Público

deste Município, no Cargo efetivo de Professor "B" da disciplina extinta de Biologia

Educacional, da Secretaria Municipal de Educação, com Matrícula N° 4413, com 40 horas

semanais, venho por meio deste, REQUERER a Vossa Excelência que se digne conceder-

me LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA, Cargo para o fui

eleito Io TESOUREIRO da DIRETORIA DO SINDICATO NACIONAL DE

PEDAGOGOS - SINAPE, com remuneração integral do cargo, a partir do dia 27 do mês de

fevereiro de 2017 a 27 de fevereiro do ano de 2021, de acordo com o que assegura o artigo

52, inciso II; 62, alíneas "b"e"c" da Lei n° 990/2010.

Na oportunidade aproveito para renovar votos de elevada estima e consideração, ao

tempo que aproveito para enviar-lhes os seguintesdocumentos:

f) Cópia do Edital de Convocação da Décima Assembléia Geral 01/2016.

g) Cópia do Estatuto do SINAPE-AL, devidamente registrado em cartório;

h) Cópia da Ata que elegeu ;« Diretoria da Entidade de Classe, para a qual

fui ELEITO para o cargo de Io TESOUREIRO ;

i) Cópia do CNPJ da Entidade;

j) Cópia do Art. 52, inciso II e A*t 62, da Lei n° 990 de 24 de setembro de 2010.

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO.

Maceió 22 de fevereiro de 2017.

PEREIRA DA (SILVA

HRO SIW

Endereço: Avenida Fernandes Lima, n°1513 - ^ala 201-J-10 - Farol - Maceió - Alagoas
Cep: 57.057-45O-Fone: (82; 3338-5415/9307-1894
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°001/2016

ASSEMBLÉIA GERAL

De acordo com o Artigo 13, do Capitulo IV, alínea -tf ,do EstaMo!^da ^^f
supra citada. Ollm°. Sr. Presidente do SINAPE/AL, Sr. CEZAR AUGUSTO «Ml^ DA MLVA^
convoca todos os associados para a Assembléia Geral a realizar-se em 23 de SETEMBRO
de 2016, às 9:00 horas, na sede social da referida entidade, sito à Avenida Fernandes
Lima, n°'l513 - sala 201 -Farol - Maceió/AL. - com a finalidade de:

1. Eleger a Diretoria da Entidade para o período de 2017 a 2021;

2. Prestação de Contas;

Coníondo com a presença e participação ativa de todos, fica aqui as nossas
costumeiras e saudações pedagógicas, e os votos de muita paz espiritual.

Atenciosamente,

A Diretoria

Maceió-AL, 24 de agosto de 2016.

<:: í"

Pereira dd Silva
nte SINAPE/ÁL

Endereço: Avenida Fernandes Lima, n° 1513
Cep: 57.057-450- Fone: (81

Recebido em:

Assinatura:

/ 2017.
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ir ASSEMBLÉIA GERAL DO SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS -
SINAPE/AL

ATA ^»E ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO E
APURAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS -
SINAPE /AL

Aos 123) vinte etrês dias do mês de setembro de ano de dois mil edezesseis (2016), em segunda
ePtima chamada, às 9h:47min (nove horas equarenta e:3ete minutos), realizou-se aIIP (cérir»)
^embleia Geral do SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS - SINAPE/AL,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob « 10.790.349/0001-28, em sua sede,
«ud. aAvenida Fernandes Lima, n> 1513 - sala 201 -MO, no Bairro Farol, nesta Cidade,
conforme edita! de convocação fixado na sede, nas escolas da capital einterior, em vAoi t
divulgado por meios eletrônicos aseguir: «Edital de convocação n* 001/2016 •- ASSEMBLÉIA
GEPAL - De acorde com o Anigo 13, do Capitulo IV, alínea "a", do Estatuto Soctói da
Entidade supra atada. OIlm°. Sr. Presidente do SINAPE/AL, Sr. CEZAR AUGUSTO
PEREIRA DA SILVA, convoca todos os associados para aAssembléia Geral arealizar-se em
;>3 de setembro de 2016, às 9:00 horas, em primeira chamada eàs 9;h3Cmin. Em segimdi e
bltixa chamada, na sede social da referida entidade, sito áAvenida Fernandes Lira n" 513 -
sala 201 -MO. no Bairro Farol - Maceió/AL, com afinalidade de: 1-Eleger aDiretoria da
Entidade para operíodo de 2017 a 2031: 2- prestação de Conta*, com a presença e
participação ativa de todos. Fica aqui as nossas costumeiras esaudações pedagógicas, ecs votos

0 rtirM-fvia Viareió-AL 24 de agosto de 2016.cie muita paz espiritual. Atenciosamente, a Diretoria. waceio-Au

Endereço: Avenida Fernandes Uma if 1613 - sal, 201-^ Cep; 5^55-K
ji2 PAES FG&sàCA OE MACHADO

•»" Oficio ^olNcUEinâ i" Knuislro efe
ritul05 o CocjlínWTjps oCuu« >3 ^opors
Rua TibúrÇidjlftileriarit), 101
MaceiO-Mag^aáfceP.: 5?u2"J ÍQÜ
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SINDICATO Na^C^Lmú$ PÊDASOGOS - SffNAPE/AL
cmi:mig^gg.349/o@oi-'2a

Cezar Augusto Pereira da Silva -Presidente SINAPE/AL". AAssembléia foi presidida pelo
entào Presidente da entidade oPedagogo Senhor CEZAR AUGUSTO PEREIRA Da SILVA e
secretaria ad hoc aPedagoga KAROLINNE PEREIRA LOREIRO. OSenhor Presidente em
nome da diretoria atuai fez saudação atodos os presentes e começou a pauta peSo item 2do
edital, qual seja, tratar da prestação de contas Iniciou os trabalhos agendados com exp.anaçâo
sobre aprestação de contas da entidade repetindo eexpondo que aentidade necessita de mais
areio dos associados para que esta possa expandir as açòes de sindicato, falou das dificuldades
enfrentadas hoje diante dos problemas causados por nossos governantes ecas dificuldades que o
país enfrenta, e que o SINAPE/AL terá força, se os associados lutar juntos, ou seja,
coletivamente. Depois fez ademonstração financeira aos presentes, aqua fei aprovada com o
parecer do Conselho Fiscal edos presentes. Dando continuidade cPresidente da Assembléia o
Sr. CEZAR AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, solicitou aes presentes que se habilitem para
concorrer ao pleito econclamou aos presentes pare compor chapas para es>a eleição da diretoria
executiva, suplentes econselho fiscal, feito isto, oSenhor Presidente da mesa deu uma pausa de
60 .sessenta) minutos para que os presentes se organizassem em grupos para compor as chapas
Para concorrer ao pleito 2017/2021, ao fina: do prezo dado pelo então presidente, os associados
voltaram ase reunir e nenhum dos presentes se habilitaram acompor chapes. Assim sendo, a
atual diretoria lançou a sua chapa. Convidado para presidir a Mesa Apuradora das
Eleições realizadas pela aludida entidade, instalou os trabalhos, sendo acompanhada pelos
Mesários: Liziana Ferro Novaes e Clêvia Cristina Pereira Loreiro. Os :rabalhos de votação
do pieito foram processados durante odia (23) vinte etrês dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dezesseis (2016), no horário oe 09h ás I5h. Recebemos ca Comissão eleitoral
um* urna devidamente lacrada, cujo pleito concorreu em uma única chapa, por eleição direta,
e escrutínio secreto para renovação da diretoria executiva corpo de suplentes e conselho
fiscal. Em seguida a mesa apuradora de votos passou a proceder às apurações da
uma, apresentando um total de votos 70 (setenta) votos válidos, (zero) voto nulo.
(zero) de abstenções, tendo osindicato um total de 76(setenta eseis) sindicalizados aptos avotar.

Endereço: Avenida Fernandes Lima. rfi 1513 - se.ia 2D1 - J-13, Farol Cep: 57.055-íOi
Fone: (82) 33335*15/9*15S5384 • híaceió-Alagow
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SINDICATO NA€IONÂL Dpf PEDAGOGOS - SINAPE/AL
Ct#3 N° 10.7f0.349/OOÒ1-28

sendo eleitos a composição a seguir: DIRETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE a Pedagoga
Ser hora MARIA ELZA MENEZES AGUIAR, brasileira, solteira, funcionária pública,

portadora do RG n° 731.006 SSP/AL e CPF n° 453.638.034-53, residente ecomiciliada aRua
Esperança. nc 87, QD-A n° 35, no povoado Massagueira, Município de Manchai
Deodoro/AL, CEP: 57.160-000; VICE-PRESIDENTE: a Pedagoga Sra. KAROLINNE
PEREIRA LOREIRO, Brasileira, Alagoana, Casaoa, Pedagoga, funcionária Pública, portadora

do RG de n° 2003.005.004.335 SSP/AL, CPI7MF n° 014.541.194-03, residente e domiciliada a

Avenida Cachoeira do Meirim, 771-Condomínio Residencial Village da Alvorada. Bloco P,

Ap o. 108 - CEP: 57.084-700, Bairro do Benedito Bentes, Maceió -AL; Io SECRETÁRIO,:
GERAL: a Pedagoga MARIA BETANIA TOLEDO DA COSTA, brasileira, casada,

funcionária pública, portadora do RG de n".: 2001001178037 SSP'AL, CPF/MF n<\:
111.299.054-20, residente à Rua Hígia Vasconcelos, n.° '74, Apto. 011. no Bairro Ce Ponta

Verde na Cidade de Maceió; y SECRETÁRIO - GERAL: a Pedagoga MARIA DO
ROSÁRIO FERREIRA DA COSTA, bras ieira, casada, senadora pública, portadora do
RG n° 276.733 SSP/AL, CPF n° 136.698.774-87 residente c domiciliada no Loteamento São

José, S/N, Bairro Poeira, Município de Marechal Deedoro/AL; 1° JJSQUREJRO: o Pedagogo

Sr. CEZAR AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, alagoano, solteiro. portador

do RG n3.: 477.574 SEDS/AL, CPF n° 348.102.504-15, residente e domiciliado a Roa

São Francisco de Assis, 791, no Bairro Jatiúca, nesta Cidade: _T—TESOUREIRA a

Pecagoga Sra. MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA, brasileira casada, portadora do
RG n° 3.465.058 SSP/AL, CPF n° 022.515.284-31, residente no Conjunto Cas-elo Branco, Bloco

A. Quadra , Apto. 207 no Bairro da Jatiúca, Maceió/Alagoas: DIRETOR DE.PATRIMÔNIO:
a Pedagoga Sra. GLAUCLANE VEIGA WANDERLEY UMA, brasileira, casada, funcionária
pública, portadora do RG n°: 602.761 SSPAL, CPF n° 382.947.884-49, residente à Travessa
Dr. Antônio Arecipo, 350, Centro -Uniào dos Palmares/AL; DWfTOH PE RELAÇÕES
DE TRABALHO: a Pedagoga Sra. MÁRCIA VERÔNICA DE AZEVEDO BEZERRA,

Endereço: Avenida Fernandes Lima, n° «.5:3-ssla 231 --J-13, Farol Cep: STCSS-rOl
Fone: (82) 33385415/9*1.5i5í84 - V.aeeto- Aiaioaj

- IZ PAES FOHBE«06 MACHAüC
• Odeio defvtnasliyl" Hfifliil' 11\"
í-.tulas e OowrWuff Oiitíu* >' >|i*>
Rua Tibúrcifc Vfôierianü M}i
MMc8iô-A:aa«á«eEP-:57C2()-/i.,i.
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SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS - SINAPE/AL
CNPJ WÍ0J9Q349/Q001-2B

brasileira, casada, funcionária pública estadual, portadora do RG de n0.: 9800.108.7305
SSP AL. CPF n0.: 482.393.044-91, residente à Pv.ua 63, Conjunto Graciliano Ramos. n.° 112,
Quadra - Q-06, Bairro Cidade Universitária, Maceió/AL; mMimiLE-X!2MUi:ü(,^LQ
SOCIAL: oPedagogo WATSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador
do RG n0.: 1.570-821 SSP/AL, CPF n0.: 030.234.094-71, residente a Rua Freitas Cavalcante,
n° 102 - Centro, Cidade de Delmiro Gouveia/AL. ÇON^iyj^JFiSCiJL: a Pecagoga
BENEDITA SIDNEY OLIVEIRA SANTOS, brasüeira, solteira, portadora do
RG ri0.: 445.851 SSP/AL, CPF n0.: 319.443.884-0C, residente e domiciliada no Conjunto
Residencial Climério Sarmento, S/N, Bloco-07, apto. 101 10 Bairro d* Jatiúca. Maceió/AL,
MARIA JOELMA FLORÊNCIO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do
RG ie n0.: 1.028.649 SSP/AL, CPF n° 757.833.714-91, residente e domiciliada no Povoado
Malhadas, S/N na Cidade de Marechal Deodorc-/AL, e a Pedagoga VERA LÚCIA
VASCONCELOS MARTINS, brasileira, divorciada, funcionária pública estadual, portadora
do RG de n0.: 2002.001.344.093 SSP/AL, CPF ti*.: 136.718.474-68, PIS residente à Rua
Etvani da Rocha Cavalcante Passos, 73 -Conjunto Colina dos Eucaliptos, Santa Amélia, Bairro
do Tabuleiro do Martins, Maceió - AL. Encerrada a apuração foi apurado um total de 70
{setenta) votos válidos, apresentando um percentual de 91%, (noventa e um por cento) em
seguida a mesa apuradora aclamou a chaps única eleita às 16:h. Após a apresentação dos
Pedagogos integrantes da chapa única, o Presidente da mesa eleitoral, facultou a palavra à
assembléia para quem dela quisesse fazer uso ese posicionar, mas como nenhum dos presentes se
manifestou. Diante da Conclamação a favor da chapa única, fica eleita a nova diretoria do
SINAPE-AL. Nos termos do artigo 29 do estatuto social, cem mandato de 4(quatro) aios, no
qual serão empossados einiciarão as atividades no cia 03 de março de 2017 tfinalizam no dia 02
de março de 2021. Os trabalhos de apuração transcorreram em perfeita ordem e não foram
apresentados recursos cumprindo-se assim, as formalidades legais econcluídos os trabalhos de

endereço: Avenida Fernandes Lima, n° 1513-sais 201--J-I^Fa^l Cep:57.055-W
Fone: (82) 13385415/931585384 - Maceió - Aiagcas

HuaTiburAòJtleria <-«£
Macelô-Alaylfesyae1
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apuração das eleições, às 16:horas. Epara constar Eu, Karolinne Pereira Loreiro, secreiária ad
c lavrei apresente ata eassino juntamente com opresidente, mesários edemais presentes.
acei<f/AL/23 de sè>mbro de 201 é. \

l^hjs ^-^Wl^ci
» L—4 f I

—%f--j
PresidenteIda Ass^rmbleia Geral -CezarAugusto Pereira da Silva

MS1&-.

Secretária adhoc - Karolinne Pereira Loreiro

Mesários:

4* OFÍCIO DE NOTAS E1° RTDPJ^
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>;:, q.uuSs fàXXO , AÀ9-VQkJr-^

Liziapáierro Novaes

Diretores eleitos:

•.- 9 • ;
Clêvia Cristina Pereira Loreiro

Presidente - Maria ElzaMenezes Aguiar

V Secretário Geral - Maria Betânia Toledo daCost

Pesou £arAugusto Pereira da Silva

LUIZ PAES FONSÉ
4° Oficio de Nota
Títulos o Docume*
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SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGO^- SINAPE/AL |
ESTATUTO ^^^feS^S^^-
capítulo i M«^S;Á3/^7e^

DA SUA CONSTITUIÇÃO, P^^OGT^^S^6g^^^^<^aECONDIÇÕES PARAOSEU^C^^^^g^>Cj
Art 10. „OSindicato^>^^^^!

constituído sem fins -«f^f^
valorização erepresentação legal dos ^J^^catèíoria em Alagoas, de colaboração_com osvigor sobre amatéria ecom ^fQ^^T^r^éÀ^e^^^poderes públicos e com as demais associações, no sen ^jp
subordinação aos interesses nacionais.

) Art. 2o. - São prerrogativas do Sindicato:
a *««. ™<ritiieional perante as autoridades administrativa ejudiciáriasna defeaa)a^£'e^^^categoria ou dos lasses mdividuais de seu,

associados; , t^»»-,.b) celebrar contratos coletivos de trabamo,

termos dalegislação vigente;

Art 3o - São deveres do Sindicato:

\ os integrantes da categoria;
r C) promover aconciliação nos dissioios, Qn^iroamento profissional, de forma

Art. 4». - SSo condiçaes paiaoíundonamento do Siudicato:

ai observância das leis edos princípios moral ecompreensão dos deveres cívicos;
bCnToCódigodeÉücadaCategoriae^£££££*».autenticadoedoc) na sede do Sindicaro «-*£^£™£^S^^"- *»*> "

aual deverão constar, alem do nome, idade, estaao « de exerce asua profissão ouVencia decadaa—^^^^^^TT^^^U^
função, o numero e a séne üa resPrlT *^ rnos Ministériosda^^g*^ eIetivo, regada ahipótese de afastamento de

^daro, ovalor da gratificação mensal aos ^^^^TL» aDiretoriaregime de trabalho de dedicação^exclusm • *%£**£^ os is nSo ^
Executiva fie,>au—a esbputo ô J*™*. P* ««—° d° ^^ *
ultrapassar 10% (dez por cento) o „M4j.,_Ur c^-subM»**- M.criWias»» 1



SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGO^AP^|;'
^ de c,go da «—JB&VWJKafiAKiocahdade onde omesmo estiver sedrado (Art. 3toD£L ^ ^^»g^SCAPITULOU jK§S&â$£<*^

DOS DIREITOS EDEVERES DOS A^^?.t.:^^<)f^ ?%><,

AH. 5». -Atodo indivíduo que««^t^^^OTS^
abstração escolar, mspeçâo esco£«£*£°J£S ?eigôgicas na^çao. *>
alfabetizaçâo, •**^M^ JL£K agências da le^o profissiondr-^mtoalorofessores (Ensino Médio Normal), satisfazendo as^8 ^ & it0 ^ ^ admitido no
SSciada do exercício de ^jE^S^ZÍ—*»***-»•*»Sindicato, entre os quais outros agentes de eoucaç SKÊÊÊBM
de idoneidade.

gr São deveres dos Sindicalizados;

a^ Cumprir efazer cumprir opresente Estatuto;a) uumpnrc *- & Assembléia Geral,
b) Respeitar ecumprir as aecis>uca uo.
c) Zelar pelo bom nome do Sindicato;
d) Defenderopatrimônio eos interesses do Smtoto,e) CumprkefLrcumpriroRegimentolntemo,
f) Comparecer porocasião das eleições,

SK°^£&-e -—* *— d0 Sbtoto'para que a
Assembléia Geral tome as providências.

AH. «. _De todo ato lesivo econtrério aeste E^atuti,*-**^Sou da A^ernoléia Geral, poderá oassociado recorrer dentro de 10 dias para
competente.

Art 7o São Direitos dos Sindicalizados:

Scais efie** isento de qualquer contribuição.
, , Os associados mencionados acima,_ exceçüo aos aposentados, nao poderá exercer

cargos de administração sindical ou de representação.
«. r. -Édever de oassociado pagar pontualmente amensalidade arbitrada peia

Assembléia Geral.
^ 9, _os associados es*o sujeitos às penalidades: suspensSo ede eliminação

quadro social.
n • wá 78 - Edifício Saita Rita na Sala 206 2" ^'fâfòWRua: Travessa Cipmno Jucsx, 78 - EcMicio 9 ™*%gggg

íuaTJb&aovw



SINDICATO NACIONAL DOS PEDAG<f$@S *-SINAPE/AL

§ Io.- Serão suspensos os direitos dos associados:

a) Que não comparecerem a três Assembléias Gerais, o
b) que desacatarem a Assembléia Geral ou a Diretoria£?4nã' Ll

§ 2°.- Serão eliminados do quadro social os associados:

te,

ÍM
'ífc^^f^tee

°üa/,apSGo(z„

a) que, por má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida contra o patrimônio moral
ou material do sindicato, se constituíremem elementosnocivos à entidade;

b) que sem motivo justificado se atrasarem em mais de três (3) mpmÊÊÊÊÈÊttÊÉiÈM nos
pagamentode suas mensalidades;

§ 3o. - As penalidades serãoimpostas peladiretoria.

§ 4o. - A aplicação daspenalidades, sobpenade nulidade, deverá pfõcec
associado, o qual deverá aduzir por escrito a sua defesa no prazo de dez (10) diasTcontados do
recebimento da notificação.

§ 5o. - Da penalidade imposta caberárecursos, de acordo coma legislação vigente.

§ 6o. - A simples manifestação da maioria não basta para a aplicação da penalidade,
qualquer que seja, as quais só terão cabimento em casos previstos na lei e neste Estatuto. Para o
exercício da atividade, a cominação da penalidade não implicará incapacidade, que só poderá ser
declarada por autoridade competente.

Art. 10. - Os associados que tenham sido eliminados do quadro social, poderão
reingressar no Sindicato desde que se reabilitem, a juízo da Assembléia Geral, ou liquidem seus
débitos, quando se tratarde atraso de pagamento.

Art. 11. - O processo eleitoral e das votações - a posse dos eleitos - e os recursos
obedecerão às normas vigentes na ocasião âo pleito.

Parágrafo Único - É facultado ao Sindicato, de acordo com as suas necessidades,
organizar mesas coletoras itinerantes.

CAPÍTULO m
DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

Art 12. - O Sindicato será administrado por uma Diretoria Executiva composta por 09
(nove) membros:

a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Io Secretário-Geral;
d) 2° Secretário-Geral;
e) Io Tesoureiro;
f) 2o Tesoureiro;
g) Diretor de Patrimônio;
b) Diretor de Relações de Trabalho;
í) Diretor de Comunicação Social. «neett

H

,•-/

MlEftglftPÉi-
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SINDICATO NACION

§ Io. - Todos os membros da Direton
coletivas do Sindicato.

§2o. - ÀDiretoria Executiva compete:

|AGO^§WAPE/AL

WareChS/.0O^« Orbita," 0reS6,

va têm dir|__

*c•TrtOS

a) dirigir o SINAPE/AL de acordo com seu" Estatuto, adniinistrar opatrimônio social e
promover obem geral dos associados ecategoria representada;

b) elaborar os regimentos eserviçosnecessários subordinados ao Estatuto;
c) cumprir e fazer cumprir as leis em vigor e as determinações das autoridades

competentes, bem como oEstatuto, regimentos eresoluções próprias edas Assembléias Gerais;
d) aplicar penalidades previstas no Estatuto; e) reunir-se em Sessão, ordinariamente, uma

vez por mês e, extraordinariamente, sempre que oPresidente, ou amaioria convocar.

§ 3o. - AoPresidente compete:

a) representar o Sindicato perante a Administração Pública e a Justiça, judicial e
extrajudicialmente, podendo delegar poderes;

b) convocar epresidir as sessões da Diretoria Executiva, convocar einstalar a Assembléia

c) assinar as atas das sessões, o orçamento anual e todos os papéis que dependam da sua
assinatura; bem como rubricar os livros da Secretaria-Geral eos da Tesouraria;

d) ordenar as despesas que forem autorizadas e por visto nos cheques e contas a pagar,
pondo assinatura juntamente com oTesoureiro;

e) nomear os funcionários e fixar-lhes os vencimentos, conforme as necessidades do
serviço; .

f) bem desempenhar o cargo para o que foi eleito, no qual tenha sido investido, nao
tomando deliberações que interessem àcategoria, sem prévio conhecimento do SINAPE;

g) cumprir o presente Estatuto.

§ 4o. - AoVice-Presidente compete:

a)substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências eventuais, ou vacância do
cargo, assumindo as funções e cumprindo assuas atribuições; „.

b)auxiliar o Presidente na execução de suasatribuições; . :i
c) executar outras funções que forem atribuídas pela Diretoria Executiva. .;,'. ,,,)(, ,,,,;,,

1n, .. (2
§5o. - Ao Secretário-Geral compete: ^ '{i\X? Q

•'" , v ''''''li" '

a) substituir o Presidente emseus impedimentos;
b) preparar acorrespondência do expediente do Sindicato;
c) ter o arquivo sobsuaguarda;
d) redigir eler as atas das sessões da Diretoria Executiva edas Assembléias;
e) dirigir e fiscalizar ostrabalhos daSecretaria-Geral;
f) bem desempenhar o cargo para o que foi eleito, no qual tenha sido investido, não

tomando deliberações que interessem àcategoria, sem prévio conhecimento do SINAPE;
g) cumprir opresente Estatuto. ^S^^^^^^*^

3^£
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§6°. - Ao 2o Secretário-Geral compete: | H/ eVÃ^i

a) substituir o Io Secretário em seus impedimentos, ausências eveJCÊfàÃjt^.
cargo, assumindo as funções e cumprindo assuas atribuições; "*•**>**?> gÕ'* °s

b) auxiliar o1°Secretário na execução de suas atribuições; ',"^°e*J^&ti^
c)executar outras funções que forem atribuídas pela Diretoria Executiva. ,.' e^-. ':•

§ 7o. - Ao Tesoureiro compete:

a) substituir o Secretário-Geral em seus impedimentos;
b) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores do Sindicato;
c) assinar com o Presidente, os cheques e efetuar os pagamentos e recebimentos

autorizados;
d) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria;
e) fazerprojeção de despesae receita, previstas no orçamento.
f) bem desempenhar o cargo para o que foi eleito, no qual tenha sido investido, não

tomando deliberações que interessem à categoria sem prévio conhecimento do SINAPE;
g) Ter sob sua responsabilidade:

1- A guarda e fiscalização dos valores e numerários do Sindicato;
2- a guarda e fiscalização dos documentos, contratos e convênios atinentes a sua

Tesouraria;
3- a adoção de providências necessárias para impedir a correção inflacionária e a

deterioração financeira do Sindicato;
4- -a arrecadação e o recebimento de numerários e de contribuições de qualquer natureza,

inclusive doações e legados;

h) cumprir o presente Estatuto.

§ 8o. - Ao 2oTesoureiro compete:

a) substituir o Io Tesoureiro em seus impedimentos, ausências eventuais, ou vacância do
cargo, assumindo as funções e cumprindo as suas atribuições;

b) auxiliaro Io Tesoureiro na execução de suas atribuições;
c) executar outras funções que forem atribuídas pela Diretoria Executiva

§ 9o. - Ao Diretor de Patrimônio compete:

a) prever e prover o material indispensável para funcionamento dos diversos
Departamentos do Sindicato;

b) manter registro e controle de todos os bens móveis e imóveis do Sindicato;
c) outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Regimento Interno.

§ 10. - Ao Diretor de Relações do Trabalho compete:

a) responsabilidade pelo entrosámento entre o Sindicato e as empresas que mantenham
vínculo contratual com Pedagogos ou que se utilizem assiduamente do trabalho desses
profissionais, sem vínculo empregatício: m.^^^j^^^^^i

^™~.w»9eOUTROS PAPEI.
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SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGO

b) manter relacionamento entre os associados e o Sindiu,
afligem acategoria, detectando irregularidades no mercado de trabjá^eí
órgãos de fiscalização próprios do Ministério do Trabalho e df^m.
cumprimento da legislação trabalhista; ^ ^C^Qo3

c) zelar par que exista perfeita relação entre o associado, a empré^^^a^Bcaf©., a
Delegacia Regional do Trabalho e os Tribunais Regionais do Trabalho. Cabe ao DireforJg
Relações do Trabalho atuarcomointermediário nesserelacionamento

§ 11. - Ao Diretor de Comunicação Social compete:

a) responsabilidade pelo entrosámento entre o SINAPE e as Delegacias do Sindicai
demais entidades sindicais no campo da comunicação, na área de imprensa sindical;

b) promover condições para que o Sindicato possa criar e manter órgão de divulgação,
como boletim, jornal ououtra forma de noticiário permanente;

c) manter relacionamento do SINAPE com as associações de Imprensa do Estado de
Alagoas;

d) assessorar oPresidente nas atividades de marketing, pesquisa epublicações.

CAPÍTULO rv ÍU
DASASSEMBLÉIAS GERAIS TC> v

Art 13. - As Assembléias Gerais são soberanas nas resoluções não contrárias às leis
vigentes e a este Estatuto. Suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos em
relação ao total de associados em primeira convocação eem segunda convocação com qualquer
número de votos dos associados presentes eterá as seguintes prerrogativas:

a) Eleger osAdmmistradores do Sindicato;
b) Destituir osAdininistradores do Sindicato;
c) Reformular o Estatuto e Regimento;
d) Deliberar quanto à dissolução do Sindicato.

Parágrafo Único. - Aconvocação de Assembléia Geral será feita por Edital publicado
com antecedência mínima de três (3) dias, em jornal de circulação na base territorial do Sindicato,
afixado nos locais de trabalho, inclusive com permissão dos responsáveis pelo estabelecimento.'
bem como na sede social enas Delegacias. Aconvocação também poderá ser feita com envio de
correspondência registrada, com antecedência mínima de três (3) dias, para a residência do
associado.

Art 14. - Realizar-se-ão as Assembléias Gerais, observadas as prescrições anteriores:

a) quando oPresidente, ou amaioria da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal julgar
conveniente;

b) a requerimento dos associados, em número de 45% (quarenta e cinco por cento) dos
que estiverem em dia com suas obrigações sociais, os quais especificarão pormenorizadamente os
motivos da convocação.

Art. 15. - Aconvocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando feita pela maioria
absoluta da Diretoria Executiva e pelos Conselhos Fiscal e Consultivo, ou pelos associados, não
poderá opor-se o Presidente do Sindicato, que terá de tomar providências para a sua realização
dentro de cinco (5) dias, contados da entrada do requerimento na Secretaria. }ql luíz Pa^&nseea*Maetwo

*"8 7Í.'^-"0 «.

•o_

>£2£*&sS£®s*

OUTROS PÇPÊI:
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§!•.-Deverá comparecer arespectiva"5^&np>^5%f^^>
dos aque apromoveram; "1— ^SS^^Í^C^

m-Afalta de convocação pelo Presidente, trona-se expiraíó^Ôl^^^^artigo, aqueles que adeliberarem, realizar com audiência da autondade competen^^.^
Artl6. - As Assembléias Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos para que foram-p^

convocadas. /. -.-ciai -<_;• <•••>

CAPÍTULO V
DOS CONSELHOS FISCAL ECONSELHO CONSULTIVO

Art 17 - OSindicato terá um Conselho Fiscal composto de três (3) membros eleitospela Assetbié^Geral e£££ deste Estatuto, com igual número de suplentes, hmitando-se a
sua competência àfiscalização da gestão financeira.

Parásrafo Único - Oparecer sobre obalanço, previsão orçamentária esuas alterações
deverão £S£oIS do Dia^ Assembléia-Geral para esse fim convocada nos termos da lei e
regulamento em vigor.

Art. 18. - OSindicato terá um conselho Consultivo Permanente, formado pelos ex-
oresidentesdo SFNAPE, oqual só passará afuncionar apartir da existência de um mínimo de trêsG? membro^ S^ compâência é limitada aaconselhamento eorientação, levando-se; emS aexperiênci^dministrativa de seus integrantes. Acada 04 (qua*o-s -^d
com as eleições para renovação da Diretoria, os membros escolhem, entre si, por votação, o
Presidente do Conselho.

CAPÍTULO VI
PATRIMÔNIO DO SINDICATO

Art 19. - OPatrimônio do Sindicato será constituído emantido:

a) Das contribuições daqueles que participarem da categoria ^esentad^ consoante a
alínea "e" do Art 2o (Imposto Sindical e/ou Contribuição Federativa (Cap. II, Art. 98 , IV da
Constituição Federal);

b)das contribuições dos associados;
c) das doações e legados;
d) dos bens evalores adquiridos eas rendas pelos mesmos produzidas;
e) dos aluguéis de imóveis ejuros de títulos edepósitos;
f) das multas eoutras rendas eventuais.

Parágrafo Único. - Aimportância das contribuições estipuladas no Art.8° não poderá
sofrer alteração sem prévio pronunciamento da Assembléia Geral.

CAPÍTULO vn
DAPERDA DO MANDATO

Art. 20. - Os membros da Diretoria Executiva edo Conselho Fis^^S«l
seu mandato nos seguintes casos: !^JÉÍ|8HS^

«;g$í$auEci?w^
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a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; Jio^Sr^W>^£rt / c<5í*a
b) grave violação deste Estatuto; t M^W^^^S^^:
c) abandono de cargo, na forma do Parágrafo Único do Art. 2J3>a iÍ£$&~
d) aceitação ou solicitação de transferência que importe no &W$g^%$S$K

. cargo, contrariando oArt. 4o, letra "f'; "** pa5j«a^
§1°. - Aperda do mandato será declarada pela Assembléia-Geral. \ Fls- m^A'

§2°. - Toda suspensão ou destituição de cargo administrativo deverá ser precedida de .1
notificação que assegure ao interessado opleno direito de defesa, cabendo recurso na forma deste
Estatuto.

Art. 21. - No caso de abandono do cargo, processar-se-á, na forma do Artigo seguinte,
«pão podendo, entretanto, omembro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, que houver

•abandonado ocargo, ser eleito para qualquer mandato de administração sindical ou representação
durante cinco (5) anos;

Parágrafo Único. - Considera-se abandono do cargo aausência não justificada atrês (3)
reuniões sucessivas na Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal. Excluem-se desta penalidade o
Diretor que estiver fora da locaUdade da sede, autorizado pela Presidência, por força de viagem e
permanência em outra região, nomeado, como Delegado Estadual e/ou Regional, ou desenvolvendo

. outros trabalhos do SINAPE, por cansa de sua base nacional.

Art. 22. - Havendo renúncia ou destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva,
' assumirá automaticamente ocargo vacante, osubstituto legal previsto neste Estatuto.

§1°. - Achando-se esgotada alista dos membros da Diretoria Executiva, serão convocado
ossuplentes que ocuparão osúltimos cargos.

§2°. - As renúncias serão comunicadas por escrito, com firmas reconhecidas, ao
©Presidente do Sindicato.

§3°. - Em se tratando de renúncia do Presidente do Sindicato, será esta notificada,
igualmente por escrito ecom firma reconhecida, ao seu substituto legal, que dentro de 48 horas
reunirá a Diretoria Executiva, paraciência do ocorrido.

Art. 23. - Se ocorrer arenúncia coletiva da Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal e, se
não houver suplentes, oPresidente, ainda que resignaíário, convocará aAssembléia-Geral afim de
que esta constitua uma Junta Governativa Provisória, dando ciência àautoridade competente.

CAPÍTULO Vffl
DAS VOTAÇÕES

Art. 24. - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações da Assembléia Geral
concernentes aos seguintes assuntos:

a) eleição para Diretoria Executiva eConselho Fiscal; ^^S&^^HS^»
b) tomada eaprovação de contas da Diretoria Executiva; ^^^^BIospapé)
c) aplicação dopatrimônio; IMESã».-CTP smfn->
d) julgamento dos atos da Diretoria Executiva relativos apenalidades aos assdÇJgSos;

:Travessa Cipriano Jucá, 78 - Edifício Santa Rite na Sala 206 2» andar, Cep.: 57025-630, Poço - Maceió-Alagoas g
Rua:
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Parágrafo Único.
ou o voto declarado e aberto, quando se tratar de pronunciamento
trabalho.

Fica a critério da Assembw«pQêral deci

'-46.il'

' ^'Ss na"<Mve
soa p'

•$ss«M§aÉ'

^S>'**,

Art. 25. - Somente poderão votar e ser votados nas Assembléias Gerais (inclusive
eleitorais) os associados que preencham as seguintes condições: a) tenham mais de três (3) meses
de inscrição no quadro social e mais de um (1) arío de exercício da atividade ou profissão; b)
estejam no gozo dos direitos sociais e sindicais; c) estejam em dia com as obrigações sociais e
quites com a tesouraria.

Art 26. - É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, qualquer
interferência na sua adntinistração ou nos seus serviços. A presença de pessoas alheias à classe e
sua participação na Assembléia só poderá ser admitida nas sessões solenes de posse_.e, de
festividades e não para tratar de assuntos privativos da entidade.

. :'urií« Prol ct-i
CAPÍTULO LX /T

DISPOSIÇÕES GERAIS Tfc&jr

nnO

Art. 27. - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com objetivo de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicação dospreceitoscontidos na lei.

Art. 28. - Nãohavendo disposição especial em contrário, prescreve emdois anoso direito
de pleiteara reparação de qualquer ato infringente de disposição contido neste Estatuto.

Art 29. - Serão de quatro (4) anos o mandato da Diretoria Executiva podendo haver
reeleição para osmesmos cargos. Édeigual período omandato do Conselho Fiscal.

Art 30. - Durante o primeiro ano de funcionamento do SINAPE serão constituídas
comissões com objetivo de criar as entidades definidas no Art. 3o letras "d" deste Estatuto.

Art. 31. - Os membros da diretoria são pessoalmente responsáveis pelas obrigações
| sociais que contraírem emnomedo Sindicato, no limitede suasatribuições.

Art 32. - No caso de dissolução do Sindicato, decidido pela Assembléia-Geral, com
presença mínima de dois terços (2/3) dos associados quites, o seu patrimônio, pagas as dívidas
decorrentes de suas responsabilidades, será incorporado ao patrimônio de uma entidade educativa
ou filantrópica, a ser nomeada pela Assembléia., e obedecendo aos seguintes requisitos:

a) Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados;
b) Em segunda chamada, trinta minutos após a primeira, com dois terços dos associados;

Parágrafo Único - Quando da dissolução Social do Sindicato, liquidado o passivo, os
bens remanescentes, serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade
jurídica comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada
nos Órgãos competentes.

Art. 33. - Os membros da Diretoria Executiva são considerados Delegados Nacionais, e
tomarãoparte no Conselho de Delegados, obrigados a se reunir, no rnínimo, uma vez por ano.

Rua: Travessa Cipriano Jucá, 78 - Edifício Santa Rita na Sala 206 2° andar. Cep.: 57025-630, Poço - Maceió-Alagoas Q
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Art 34.- O prazo de duração do Sin

Art. 35. - O presente Estatuto poderá ser reformado no te
ou em parte, aqualquer tempo, por deliberação da Assembléia Gera^4^f°SKfs^^®^ífltepaxa
tratar deste assunto, na forma do Parágrafo Único do Artigo 13 eArtigo T^^^'1^^"^'e Artigo
15° e seus parágrafos 1° e 2o, e terá de receber aprovação de, no mínimo, dois '^^òS^^^àos
associados em dia com suas obrigações sociais e quites com a tesouraria, nos termos da Lei.

Ms0ftempoma^BQjj^^,^^^ -, e <=0p/.'a

Art 36. - A sede do Sindicato funcionará no Edifício Santa Rita na Travessa Cipriano
Jucá, 78- Sala206 - 2o andar,Cep.: 57025-630, no bairro do Poço em Maceió-AL,

Art 37. - Os demais casos omissos neste Estatuto, serão especificados no Regimento
Interno do Sindicato.

Parágrafo Único - OExercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
serão elaboradas as demonstrações financeiras do Sindicato, de conformidade com as disposições
legais. _„.....

OFiCiAL:Lü!ZP.-:

servtçs5notarial e registral r distrito
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió-AL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO por semelhança a(s) firma(s): MARIA BETANIA TOLEDO
DA COSTA

Em testemunho
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS - SINAPE / AL
CNPJ: 10.790.349/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:37:26 do dia 26/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2017.

Código de controle da certidão: C63D.AA7A.9424.E7EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



irácri na 1 ie 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

.

5?v

Nome: SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS - SINAPE / AL (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.790.349/0001-28

Certidão n°: 125142391/2017

Expedição: 23/02/2017, às 21:12:28

Validade: 21/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SINDICATO NACIONAL DOS PEDAGOGOS - SINAPE / AL (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.790.349/0001-28, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e tuges-rocs:
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

J)
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Inscrição: 10790349/0001-28
Razão Social:SiNDiCATO nacional dos pedagogos
Endereço: tv cipriano jucá 78 ed santa rita sl 2 / poço / maceio /

v AL / 57025-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/01/2017 a 18/02/2017

Certificação Número: 2017012004511380065773

Informação obtida em 24/01/2017, às 23:25:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

24701/20!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO ^iP^iS^iíVt^
Gabinete do Prefeito DEODORO

Um /ugor melhor para todos
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Lei n° 990/2010 í,

De 24 de Setembro de 2010. £ 3

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO
PLANO DE CARGO, CARREIRA E REMU
NERAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICI
PAL DE ENSINO DE MARECHAL DEODO

RO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1. Esta Lei institui e estrutura os princípios e normas estabelecidos no Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Marechal
Deodoro nos termos da legislação vigente.

Art. 2. Para efeito desta Lei, o Quadro da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Marechal Deodoro é formado pelos Trabalhadores em Educação que exercem as funções de
Apoio e Administrativo, de Docência, e Suporte Pedagógico dos cargos de carreira com
formação de nível fundamental, médio e superior, dos grupos ocupacionais relativos aos
objetivos fínalísticos da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E GARANTIAS

Art. 3. O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede Pública Municipal de Ensino de
Marechal Deodoro, objetiva o aperfeiçoamento profissional contínuo e a valorização dos
Trabalhadores em Educação através de remuneração digna e, por conseqüência, a melhoria do
desempenho e da qualidade dos serviços prestados à população do Município, baseado nos
seguintes objetivos, princípios e garantias:

I - reconhecimento da importância da carreira pública e de seus agentes;

II - profissionalização, que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento profissional contínuo,
com remuneração digna e condições adequadas de trabalho;

III - formação continuada dos Trabalhadores em Educação;

IV - promoção da educação visando o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o
exercício da cidadania;

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro - Alagoas j
CNPJ 12.200.275/0001-58 Email: gabinete@marechaldeodoro.al.gov.br
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II - remuneração, de acordo com o maior nível de habilitação ou titulação adquirida associada à
jornada de trabalho, estabelecido em Lei, independentemente do nível ou série em que ame;

III - participação em cursos para qualificação profissional;

IV - igualdade de tratamento para efeitos didáticos, pedagógicos, de remuneração e proventos;

Seção II
Dos Direitos Especiais

Art. 52 São direitos especiais dos Profissionais do Magistério:

I - inadmissibilidade do cometimento de qualquer tarefa que não integre o elenco de atribuições
do cargo ocupado;

II - liberdade de associação sindical;

III - participação nas decisões de políticas pedagógicas, de qualificação profissional e planeja
mento educacional;

IV - condições de trabalho que permitam o desenvolvimento da tarefa pedagógica, garantindo
padrão de qualidade;

V - incentivos financeiros e de outra ordem, para a publicação de trabalhos de conteúdo técni-
co-pedagógico, considerados relevantes pela Rede Municipal de Ensino;

Seção III
Das Férias

Art. 53 Os ocupantes de cargos do Grupo Ocupacional do Magistério farão jus a 45 (quarenta e
cinco) dias de férias anuais que serão parcelados em duas etapas, 30 (trinta) dias, após o
término do ano letivo e 15 (quinze) após o término do Iosemestre escolar.

§ Io - Quando em exercício em unidade técnica da Secretaria de Educação do Município ou
designado para função de confiança, os Profissionais do Magistério farão jus somente a 30
(trinta) dias de férias, anualmente.

§ 2o - Na zona rural, a escala de férias poderá ser fixada em consonância com as épocas de
plantio e colheita.

Art. 54 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, como
ção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interes
se público.

Art. 55 Independente de solicitação, será pago ao Profissional do Magistério, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período de férias.

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro - Alagoas 13
CNPJ 12.200.275 / 0001-58 Email: gabinete@marechaldeodoro.al.gov.br

s

PREFEITURA MUNICIPAL DE .jsU. !*
ESTADO DE ALAGOAS MARFfHAL^ íàM
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO '



" \ '
, ,-.r , J. , O.-.. ..,-,-- |

PREFEITURA MUNICIPAL DE . ijl i\J^JT
ESTADO DE ALAGOAS MARECHAL JsIfclSfi
^inSerp^r MMARECHALDE0D° DEODOROl»

Um lugar meftor poro todos

transferidos para oNovo Plano de Cargos, Carreira eRemuneração, mediante enquadramento,
obedecidos os critérios estabelecidos nesta Lei.

§1» -Os que não preencherem os requisitos exigidos terão assegurado os direitos da situação
em que foram admitidos, passando para oQuadro Suplementar.

§V-Os que vierem aatender os requisitos terão oseu enquadramento na forma desta Lei.
Art 57 Os servidores que se encontrem à época de implantação do Novo Plano de Cargos,
Carreira eRemuneração, em licença para trato de interesse particular, serão enquadrados por
ocasião da reassunção, desde que atendam os requisitos.

Art 58 Os servidores do Quadro de Pessoal da Rede Pública Municipal de Ensino de
Marechal Deodoro que se encontram à disposição de outros órgãos, com ou sem ônus, nao
serão enquadrados nos termos desta Lei, salvo retorno para oefetivo exercício das suas funções.

Art 59 Fica assegurado omês de maio, como operíodo de estabelecimento de reajuste ou
aumento dos integrantes do Quadro da Rede Pública Municipal de Ensino de Marechal
Deodoro, obedecendo aos critérios estabelecidos na Legislação.

Parágrafo -Fica oPoder Executivo obrigado acumprir oque estabelece aLei n° 11.738/2008,
que dispõe sobre oPiso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação
Básica.

Art 60 Fica oChefe do Poder Executivo obrigado aconceder ABONO ESPECIAL, em valores
proporcionais ao vencimento ou salário dos Profissionais do Magisténo ao final de cada
exercício financeiro, desde que tenham estado durante este período ou parte dele, em efetivo
exercício na Educação Básica Pública, sempre que o dispêndio com veaomeoto, salários,
gratificações eencargos sociais, não atingirem aaplicação mínima obrigatória de 60/o (sessenta
por cento) dos recursos destinados ao Fundo de Manutenção eDesenvolvimento da Educação
Básica ede Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, Preconizado na Emenda
Constitucional n° 53 de 19 dedezembro de2006.

Art 61 Nenhuma redução remuneratória poderá resultar do enquadramento, assegurado ao
Profissional do Magistério odireito ao valor da diferença entre aremuneração total legalmente
percebida, na data desta Lei, eovencimento ou salário correspondente, como vantagem pessoal
única nominalmente identificada, sendo absorvida pelos futuros reajustes ou aumentos, ficando
extintas todas as vantagens, gratificações adicionais, abonos, verbas de representação e outras
espécies remuneratórias incorporadas.

Art. 62 Ao ocupante de cargo da Rede Pública Municipal de Ensino de Marechal Deodoro são
assegurados, nos termos da Constituição Federal, além do direito àlivre associação sindical os
seguintes direitos, dentre outros dela decorrentes:

ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;

/ o <-._*~. P^r.» rn->\ -í?fi^-?600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro - Alagoas 20
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Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
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Processo: 302051/2017

Interessado: Cezar Augusto Pereira da Silva

Para: PGM

Assunto: Solicitação de Licença para o desempenho de mandato
Classista.

Senhor Procurador,

Encaminho a vossa Excelência o processo de número

302051/2017 a esta Procuradoria Geral do Município, para análise e
emissão de parecer, sob a prisma da legalidade desta solicitação.

Diante do exposto, convicto do atendimento de vossa Excelência,
reitero meus protesto de estima e consideração.

Marechal Deodoro, 13 de Março de 2017

José Luciano Frafrça de Vasconcelos
Secretário Municipal de Governo

Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AI, CEP 57160-000
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ESTADO DE ALAGOAS
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro

Procuradoria Jurídica Orgânica da Secretaria Municipal da Educação

Processo n° 302051/2017
Interessado: Cezar Augusto Pereira da Silva
Assunto: Solicitação de licença com remuneração
Destino: Procuradoria Geral do Município - PGM

PARECER

Trata-se de solicitação de licença com remuneração expedida por CEZAR AUGUSTO
PEREIRA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professor, pertencente ao Quadro de Servidores da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Marechal Deodoro. para o desempenho de
mandato classista de Io Tesoureiro da Diretoria do Sindicato Nacional de Pedagogos - SINAPE.

Juntou documentos de fls. 02/25.

É o breve relatório.

Analisando os autos, vê-se que orequerente colacionou às fls. 04, aAta de Assembléia
Geral de Eleição eApuração ePrestação de Contas do SINAPE/AL. onde restou eleito para exercer a
função de lc Tesoureiro da Diretoria do Sindicato, conforme aduziu em seu requerimento, entre os
anos de 2017 e 2021.

Cumpre salientar que é assegurado ao servidor estável a licença sem prejuízo de seus
vencimentos para desempenho de mandato classista - neste caso ode Io Tesoureiro do Sindicato de
Pedagogos - conforme previsão do art. 63. da Lei Municipal n° 990/10, que trata da Estruturação do
Plano de Cargo. Carreira e Remuneração da Rede Pública Municipal de Ensino de Marechal
Deodoro. Senão vejamos:

"Art. 63. É assegurado ao ocupante de cargo da Rede Pública
Municipal de Ensino de Marechal Deodoro o direito à licença
para o desempenho de mandato em confederação, federação,
associação de classe de âmbito nacional, estadual ou municipal,
sindicato representativo da categoria a que pertence em função
do cargo ocupado, sem prejuízo de sua remuneração e

direitos.". (Grifei).

lof*

Secretaria Municipal de Educação
Município de Marechal Deodoro Proc. >f 302011/2017

•v



ESTADO DE ALAGOAS

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
Procuradoria Jurídica Orgânica da Secretaria Municipa da Educação

Desta feita, considerando as informações expostas nos autos e a legislação aplicada ao

requerimento, opinamos pelo DEFERIMENTO do pleito de licença sem prejuízo de sua

remuneração, por prazo idêntico ao de seu mandato, concernente entre a data inicial de sua licença e

o dia 27 de Fevereiro de 2021.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município para acolhimento do Parecer.

Após. dê-se ciência ao senhor Secretário Municipal de Educação.

Marechal Deodoro. 28 de Março de 2017.

OMMÀ,
RICIO CÉSAR BREDÀ^ETO

Procurador Orgânico da Educação

Secreiária Municipal de Educação
Município de Marechal Deodoro Proc. if 302051/2017



ESTADO DE ALAGOAS

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
PROCURADORIA-GERAL

Processo N° 302051/2017
Interessado: Cesar Augusto Pereira da Silva
Assunto: Licença para Desempenho de Mandato Classista

Diligência:

Acolho os elementos relacionados no opinativo de fls. 27/28 destes
autos no sentido de que seja deferido opleito de licença formulado pelo Requerente.

Sigam os autos para providências cabíveis.

2017.

Procurador Geral de Marechal Deodoro

IX



ESTADO DE ALAGOAS
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro

Gabinete do Prefeito

Processo: 302051/2017
Interessado: Cezar Augusto Pereira da Silva
Para: SEMGEPA

K

ão de Licença - Para odesempenho de mandatoAssunto: Solicitação

classista.

.V

De acordo com as informações constantes neste processo^

S^^^S «n vigo, devendo ser observada às cautelas
legais que o caso requer.

rechal Deodojio, 19 de Maio de 2017Ma

Cláudio Rooertt) Ayres da Costa
Prefeito

Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, Centro
-Marechal Deodoro/AI, CEP 57160-000



PREFfttmd* UE,STAD0DE ALAGOASPREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 831/17, DE 19 DE MAIO DE 2017

conformidade com oar, 63, da Lei Municipal' rPM/mt**"* ^^*"*

RESOLVE:

Conceder Licença para desempenho de Mandato CU* •» a «
Tesoureiro da Diretoria ^«c j- », ^anaato Classista de Io

**« -r. ma: :x:?;:?;s ratda s"va-ocüpame d° -52

Dê-se Ciência,
Publique-se, Registre-se eCumpra-se.

%PREEEITURA MUNZCIiWe MARECHAL DEODORO, „DE MA,0 DE201

Claúc rto Ayres da Costa
Prefeito

CSSTaTvZmc wuZS^n°. ^ fCMTAR'A MUNICIPAL DE

Carlos Henrique ColtãMousinho
Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

S5£ T;SS:^K,- - ») «"«• -CEP s716„.„„„. Marecte, Deodoro
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Ser MEFEÍTA MUNICIPAI- ™MARECHAL DEODOROSec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos edo Patrimônio

Processo: 302051/2017
Interessado: Cezar Augusto Pereira da Silva
Assunto: Solicitação de licença -para desempenhar de mandato classtsra

Para: Gabinete do Prefeito

Portaria n°1S5T^ "T-?™ d° Bxcde"« '̂™ Senhor Prefeito na
Clas"sta. VOLTANDOqUS "^ ^ ^^ * M»"ato

Marechal Deodoro, 19 de Maio de 2017.

Carlos Henrique Costa Mousinho
Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

%£ 73S53S&S;3!3.-F°- <82> «*««» -CEP 57 160-000 - Marechal Deodoro


